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Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, reunidos extraordinariamente nesta Casa de Leis na presente data, com a ausência do Vereador Valdir Port (Port), passam a deliberar sobre as seguintes matérias: Projeto de Lei nº 11/2018, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre autorização para fazer doação de pneus velhos e inservíveis, e dá outras providências, recebendo parecer favorável desta Comissão;  Projeto de Lei nº 12/2018, que altera vencimentos e salários básicos do funcionalismo público municipal, e dá outras providências, sendo que o mesmo continuará tramitando nesta Comissão, objetivando melhor análise da matéria; da mesma forma, o Projeto de Lei nº 13/2018, que reajusta os valores da remuneração dos ocupantes de cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Procurador Geral, e dá outras providências, os Vereadores presentes também definiram que o mesmo continuará tramitando nesta Comissão, para melhor análise; o Projeto de Lei nº 14/2018, do Executivo Municipal, visa alterar o §1º do artigo 2º da Lei Municipal nº 4.422, de 28 de março de 2012, que dispõe sobre a concessão de auxílio-alimentação aos servidores efetivos municipais, recebendo parecer favorável desta comissão; já o Projeto de Lei nº05/2018, de autoria do Vereador Nilson Erno Hachmann e que dispõe sobre a isenção da taxa de inscrição em concursos e testes seletivos municipais às pessoas que comprovarem serem doadoras regulares de sangue, e dá outras providências, também recebeu parecer favorável desta Comissão; o Projeto de Lei nº 12/2018, de autoria da Mesa Diretiva e que dispõe sobre a revisão anual dos subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon no exercício financeiro de 2018, e dá outras providências, à exemplo dos Projetos de Lei nºs 12 e 13 do Executivo Municipal, também seguirá tramitando nesta Comissão, para melhor análise; e, por fim, o Projeto de Lei nº 13/2018, de autoria da Mesa Diretiva e que altera o §1º do artigo 2º da Lei Municipal nº 4.665, de 22 de maio de 2014, e dá outras providências, acabou recebendo parecer favorável desta Comissão. Nada mais havendo, foi encerrada a presente reunião às 09h55. A presente ata foi lavrada pelo Oficial Legislativo Luís Carlos Diesel.
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